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A r t i g o 2.o — F i c a a expropriante autor izada a invocar o c a r á t e r d è 
"urgência no processo j u d i c i a l de d e s a p r o p r i a ç ã o pa ra os f ins do disposto no 
artigo 15 do Decre to L e i Federa l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado 
pela L e i n.o 2.786, de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3.o — A s despesas com a e x e c u ç ã o do presente decreto cor 
rerão por con ta dos recursos alocados n a T J . D . 08.01.01, categoria F u n c i o n a l 
P r o g r a m á t i c a 08.42.188.1.001, elemento e c o n ô m i c o 4 . 1 . 3 . 0 . 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandeirantes , 22 de fevereiro d è 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o r a Subst.a da Div i sãn de Atos 
Oficia is 

D E C R E T O N ° 14.758, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Declara de utilidade públ ica para fins de desapropriação, imóve i s situados no 
munic íp io e comarca da Capital, necessár ios à Companhia de Construções 

Escolares do Estado de São Paulo-CONESP 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do ar t igo 34, inciso X X I I I , 
da C ' i " s t i t u i ç â o do Escaao, com a r e d a ç ã o dada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 
2, de 30.de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6 ° , do Decre to L e i 
Fede ra l n .° 3.365, de 21 de j unho de 1941, al terado pela L e i n . ° 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m declarados de u t i l idade p ú b l i c a , a f i m de serem 

desapr pnados pe la C o m p a n h i a de C o n s t r u ç õ e s Escolares do Es tado de S ã o P a u l o -
C O N E S P por v i a a m i g á v e ' ou j ud i c i a l , os i m ó v e i s abaixo caracter izados: 

I — Ter reno com á r e a ap rox imada de 3.642,20m2 ( t r ê s m i l , seiscentos 
e quarenta e dois metros quadrados e v inte d e c í m e t r o s quadrados), e respectivas 
benfeitorias, si tuado à R u a T i t a R u f o ao lado do lote n .° 8, n e c e s s á r i o à C o m 
panh ia di Construções Escolares do Es tado de S ã o P a u l o - C O N E S P , p a r a a cons
t r u ç ã o da E E P G Waldemar Lap ie t r a , subdis t r i to de I taquera, ou outros se rv i ços 
púb l i cos imóvel esse que consta pertencer a quem de direi to, com as medidas, 
l imites e c o n f r o n t a ç õ e s mencionadas n a p l an t a e memor i a l descri t ivo constante 
do p n cesso n.° 7 5 2 - 7 7 - C O N E S P , a saber: 

" O terreno c o m e ç a no ponto si tuado n a R u a T i t a R u f o defronte 
ao imóve* n.° 53 e percorre u m a d i s t â n c i a de 61.50m (sessenta e u m metros e 
c incoer t a c e n t í m e t r o s ) , ac longo do a l inhamento da R u a T i t a R u f o a t é o ponto 
2. D o ponto 2 faz uma curva a d i re i ta percorrendo u m a d i s t â n c i a de 3,14m ( t r ê s 
metros e quatorze c e n t í m e t r o s ) , ao longo do a l inhamen to da c o n f l u ê n c i a da R u a 
T i t a Rufe com a R u a Ange lo de C â n d i a a t é o ponto 3. D o ponto 3 segue em 
l i n h a reta u m a d i s t â n c i a de 65,40m (sessenta e c inco e metros e quarenta c e n 
t í m e t r o s ) ao longo do a l inhamento da R u a Ange lo de C â n d i a a t é o ponto 4. 
D o pcnto 4 faz u m a curva a di re i ta , percorrendo u m a d i s t â n c i a de 3,13m ( t r ê s 
mel ros e treze c e n t í m e t r o s ) , ao longo do a l inhamento da c o n f l u ê n c i a da R u a 
Angelo de C â n d i a com a R u a Lívio Zambeca r i a t é o ponto 5. D o ponto 5 segue 
e m l i n h a reta uma d i s t â n c i a de 39,96m ( t r in ta e nove metros e noventa e seis 
c e n t í m e t r o s ) , ao longo dc a l inhamento da R u a L i v i o Z a m b e c a r i a t é o ponto 6. 
D o ponto 6 deflete a d i re i ta percorrendo u m a d i s t â n c i a de 34,59m ( t r in t a e qua t ro 
metros e c incoenta e nove c e n t í m e t r o s ) , confrontando com o imóve l n .° 52 de 
quem ne direi to, a t é o ponto 7. D o ponto 7, deflete a esquerda percorrendo u m a 
d i s t â n c i a de 21,90m (vinte e u m metros e noventa c e n t í m e t r o s ) , confrontando-
com quem de direi to aU o ponto 8. D o ponto 8, deflete a direi ta , percorrendo 
u m a d i s t â n c i a de 34,60m ( t r in ta e quatro metros e sessenta c e n t í m e t r o s ) , c o n 
frontando com quem de direi to a t é o ponto 1". 

I I — T e r r s n o com á r e a ap rox imada de 7.745,64m2 (sete m i l , setecen
tos e quarenta e c inco metros quadrados e sessenta e quat ro d e c í m e t r o s q u a 
drados) , e respectivas benfeitorias, s i tuado n a A v e n i d a J o s é A r t u r da Nova , de
fronte ao n.° 45, n e c e s s á r i o à C o m p a n h i a de C o n s t r u ç õ e s Escolares do Estado de 
S ã o P a u l o - C O N E S P , para a c o n s t r u ç ã o da E E P G V i l a V i tó r i a , subdistr i to de S ã o 
M i g u e l Pau l i s t a , ou outros se rv iços púb l i cos , imóve l esse que consta pertencer 
a quem de direito, com as medidas, l imi tes e c o n f r o n t a ç õ e s mencionadas n a 
p lan ta e memor ia l descri t ivo constantes do processo n . ° 6 3 3 - 7 7 - C O N E S P , a saber : 

«O terreno c o m e ç a no ponto 1, s i tuado na A v e n i d a J o s é A r t u r da 
Nova , defronte ao n.o 45, e percorre uma d i s t â n c i a ap rox imada de 62,06 m (ses
senta e dois metros e seis c e n t í m e t r o s ) , ao longo do a l inhamento da A v e n i d a J o 
s é A r t u i da Nova , a t é o ponto 2. Do ponto 2, deflete á d i re i ta , percorrendo u m a 
d i s t â n c i a ap rox imada de 60,17 m (sessenta metros e dszessete c e n t í m e t r o s ) , c o n 
frontando com que -n de direito, a t é o ponto 3. Do ponto 3 deflete à d i re i ta , 
percorrendo ama d i s t â n c i a de aproximadamente 2,91 m (dois metros e noventa 
e u m c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de dire i to a t é o ponto 4. D o ponto 
4 deflete à esquerda, percorrendo uma d i s t â n c i a de aproximadamente 11,98 m 
(onze metros e noventa e oito c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de dire i to , 
até o ponto 5 D o ponto 5, deflete à d i re i ta pe r co r r en io u m a d i s t â n c i a de ap ro 
x imadamente 9,94 m (nove metros e noventa e quatro c e n t í m e t r o s ) , confrontando 
com quem de direito a t é o ponto 6. Do ponto 6 deflete à esquerda, percorrendo 
u m a d i s t â n c i a de aproximadamente 10,41 m (dez metros e quarenta e u m c e n 
t í m e t r o s ) , cqn l ron tando com quem de direito, a t é o ponto 7. D o ponto 7 deflete 
à d i re i ta percorrendo uma d i s t â n c i a de aproximadamente 28,53 m (vinte e oi to 
metros e c inquenta e t r ê s c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de direi to, a t é o 
rx.nto 8. Do ponto 8, deflete à esquerda percorrendo u m a d i s t â n c i a de a p r o x i 
madamente ,4,42 m (quatorze metros e quarenta e dois c e n t í m e t r o s ) , con f ron 
tando com quem de direi to a t é o ponto 9. D o ponto 9 deflete à esquerda 
percorrendo uma d i s t â n c i a de aproximadamente 23,26 m (vinte t r ê s metros e 
vmte e seis c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de direito a t é o ponto 10. D o 
ponto 10 deflete à d i re i ta percorrendo u m a d i s t â n c i a ap rox imada de 20,65 m 
• vmte metros e sessenta e c inco c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de dire i to 
a t é o ponto ±1. Do ponto 11 deflete à d i re i ta percorrendo u m a d i s t â n c i a ap ro
x i m a d a de 177,65 m (cento e setenta e sete metros e sessenta e c inco c e n t í 
metros) ao longo do a l inhamento da R u a G o n ç a l v e s R ibe i ro , a t é o ponto 12. 
Do ponto 12 deflete à d i r e i t a percorrendo uma d i s t â n c i a de aproximadamente 
4.40 m (quatro metros e quarenta c e n t í m e t r o s ) n a c o n f l u ê n c i a da R u a G o n ç a l v e s 
Ribe i ro com a A v . J o s é A r t u r da N o v a , a t é o ponto 1» 

I I I — Terreno com á r e a ap rox imada de I I 449,10 m2 (onze m i l , q u a 
trocentos e quarenta e nove metros quadrados e dez d e c í m e t r o s quadrados) , e 
respectivas benfeitorias, situado n a R u a 47 ao lado do imóve l n.o 51, n e c e s s á r i o 
â C o m p a n h i a de C o n s t r u ç õ e s Escolares dc Estado de S ã o Pau lo — C O N E S P , 
para a c o n s t r u ç ã o da E E P G . J a r d i m Gobar , subdistr i to de C a m p o L i m p o , ou 
outros serv iços púb l i cos , Imóvel esse que consta pertencer a quem de direito, com 
as medidas, l imi tes e c o n f r o n t a ç õ e s mencionadas n a p lan ta e memor ia l descri t ivo 
constante do processo n.o 9 6 5 - 7 7 / C O N E S P , a saber: 

«O terreno c o m e ç a no ponto 3, si tuado n a R u a 47, ao lado do i m ó v e l 
n.o 51 e percorre uma d i s t â n c i a de 40,33 m (quarenta metros e t r i n t a e t r ê s 
c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de di re i to a t é o ponto 4. D o ponto 4 de-
tiete à direi ta , percorrendo u m a d i s t â n c i a de:,6,96 m (seis metros e noventa e 
seis c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de direito a t é o ponto 5. D o ponto 
5 deflete à esquerda, percorrendo u m a d i s t â n c i a de 28,22 m (vinte e oito m e 
tros e vmte e dois c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de direi to a t é o ponto 
6. Do ponto b deflete à d i re i ta , percorrendo u m a d i s t â n c i a de 80,34 m (oitenta 
metros e t r in ta e quatro c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de direi to a t é 
c ponto 7. Do ponto 7 deflete à direi ta , percorrendo uma d i s t â n c i a de 172.41 m 
(cento e setenta e dois metros e quarenta e u m c e n t í m e t r o s ) , confrontando com 
quem de direito, a t é o ponto 8. D o ponto 8, deflete à direi ta , percorrendo u m a 
dis tancia de b0,99 m (cinquenta metros e noventa e nove c e n t í m e t r o s ) , conf ron
tando com quem de direito a t é o ponto 1. Do ponto 1, deflete à direi ta , per 
correndo uma d i s t â n c i a de 103,27 m (cento e crês metros e vinte e sete c e n 
t í m e t r o s ) , coni rontando com quem de direi to e o f i m da R u a 48 e R u a 47, a t é 
o ponto 2. Do ponto 2 deflete à esquerda, percorrendo u m a d i s t â n c i a de 9 79 m 
(nove metros e setenta e nove c e n t í m e t r o s ) , ao longo do a l inhamento da R u a 
47, ate o ponto 3». 

Art igo 2.° — F i c a a Expropr ian te autorizada a invocar o c a r á t e r de 
u r g ê n c i a no processo j u d i c i a l de d e s a p r o p r i a ç ã o p a r a os f ins do disposto no ar
t igo 15 do Decreto L e i Federa l n.o 3.365, de 21 de j unho de 1941, al terado pela 
L e i n.o 2.786, de 2] de ma io de 1956. 

A r t i g o 3." — A s despesas com a e x e c u ç ã o do presente decreto c o r r e r ã o 
por conta dos recursos alocados n a U . D . 08.01.01. Categor ia F u n c i o n a l P r o g r a 
m á t i c a 08.42.188.1.001, elemento e c o n ô m i c o 4 .1 .3 .0 . 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandeirantes , 22 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira M a r t i n s , S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o 

Publ icadc n a Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1989 
Ilda Duarte Thomaz, Diretora S u t s t . a da Div isão de A tos 

Oficiais. 

D E C R E T O N.« 14.759, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Altera a redação do artigo 1.°, inciso I, do Decreto n . 0 8.485, de 14 de setembro 
de 1976 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D Q E S T A D O D E S A Q 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

Artigo l .° — O art igo 1.°, inciso I , do Decre to n.o 8.485, de 14 de 
setembro de 1976, passa a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

A r t i g o 1.° 
I — Ter reno com á r e a ap rox imada d e 4.902,20 m2, (quatro m i l , 

novecentos e dois metros quadrados e vinte d e c í m e t r o s quadrados) , e respectivas 
benfeitorias, s i tuado n a R u a 23, p r ó x i m o a c o n f l u ê n c i a da R u a 23 com a R u a 
24, n e c e s s á r i o à C o m p a n h i a de C o n s t r u ç õ e s Escolares do Estado de S ã o P a u l o -
C O N E S P , p a r a a c o n s t r u ç ã o d a E E P G . J a r d i m Paul i s tano , subdis t r i to de B r a -
s i l â n d i a , ou outros se rv i ços púb l i cos , imóve l esse que consta pertencer a quem 
de direi to, com as medidas, l imi tes e c o n f r o n t a ç õ e s mencionadas n a p l an t a e 
m e m o r i a l descri t ivo, constante do processo n.o 1666-76-CONESP, a saber: 

«O terreno c o m e ç a no ponto 3 s i tuado n a R u a 23, p r ó x i m o a c o n 
f l u ê n c i a da R u a 23 com a R u a 24 e percorre u m a d i s t â n c i a de 31,00m ( t r i n t a 
e u m metros) , confrontando com quem de direi to a t é o ponto 4. D o ponto 4 
deflete a esquerda percorrendo u m a d i s t â n c i a de 123,56m (cento e v in te e t r ê s 
metros e c inquenta e seis c e n t í m e t r o s ) em l i n h a quebrada, confrontando com 
quem de direito a t é o ponto 10. D o ponto 10 deflete a esquerda percorrendo 
u m a d i s t â n c i a de 50,00m (c inquenta metros) ao longo do a l inhamento da R u a 
E , a t é o ponto 1. D o ponto 1 deflete a esquerda percorrendo u m a d i s t â n c i a 
de I12,00m (cento e doze metros) e m l i n h a quebrada ao longo do a l inhamento 
da R u a 23, a t é o ponto 3». 

A r t i g o 2.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i 
c a ç ã o , re t roagindo seus efeitos à da ta de v i g ê n c i a do Decreto n . ° 8.485, de 14 
de setembro de 1976. 

P a l á c i o do Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da E d u c a ç ã o 
- Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980. 

Ilda Duarte Thomaz, D i r e to r a Subst .a da D iv i s ão de Atos 
Of ic i a i s 

D E I / R E T O N.° 14.760, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Altera a redação do artigo 1.°, item I, do Decreto n.o 13,062, 
de 28 de dezembro dé 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

Adtigc l . ° — o ar t igo l . o , i t em I, do Decreto n . o 13.062, de 28 de 
dezembro de i97l> passa a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

A r t i g o 1.° — 
I - Ter reno c o m á r e a ap rox imada de 8.091,66 m2 (oito m i l , noventa 

e u m metros quadrados e sessenta e seis d e c í m e t r o s quadrados) , e respectivas 
benfeitorias, situado n a R u a 24, defronte ao imóve l n . o 689, n e c e s s á r i o à C o m 
p a n h i a de C o n s t r u ç õ e s Escolares do Estado de S ã o Pau lo — C O N E S P , para a 
c o n s t r u ç ã o da E E P G . J a r d i m Re imberg , subdis t r i to de Cape la 1c Socorro, ou 
outros se rv . ços públ icos , imóve l esse que consta pertencer a quem de dire i to , 
com as medidas l imi tes e c o n f r o n t a ç õ e s mencionadas n a p lan ta e memor i a l 
descrit ivo, consrante do processo n . o 0227-77-CONESP, a saber: 

" O terreno c o m e ç a no ponto A . s i tuadr na R u a 24, defronte ao 
Sinóvel n o 669 e percorre u m a d i s t â n c i a de 90,10 m (novent? metros e dez 
c e n t í m e t r o s ) confrontando c o m quem de direi to, a t é o ponto B . D o ponto B , 
deflete à d i re i t a percorrendo u m a d i s t â n c i a de 86,26 m (oitenta e seis metros e 
Vinte e sr" c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de di re i to a t é o ponto D . 
D o ponto D deflete a direi ta , percorrendo u m a d i s t â n c i a de 35,84 m ( t r in ta e 
eaico metros e oi tenta e quatro c e n t í m e t r o s ) , confrontando com quem de direi to, 
a t é o ponto E . Dc p o i t o E deflete a direi ta , percorrendo u m a d i s t â n c i a tí 
10,20 m (á&r. metros e v inte c e n t í m e t r o s ) , ao longo do a l inhamento da R u a 24, 
a t é o ponto F D c ponto F faz u m a curva à esquerda, percorrendo u m a d i s t â n c i a 
de 16,94 m (dezesseis metros e noven ta e quatro c e n t í m e t r o s ) , ao longo do a l i n h a 
mento da R u a 2 / a t é o ponto G . D o ponto G segue em l i n h a reta, percorrendo 
u m a d i s t â n c i a de 39,52 m ( t r in t a e nove metros e c incoenta e dois c e n t í m e t r o s ) , 
ao longo do a l inhamen to da R u a 24, a t é o ponto A " . 

Ar t igo 2." — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i 
c a ç ã o , re t roagindi seus efeitos à da ta de v i g ê n c i a do Decre to n . o 13.082, de 
2B de dezembro dt 1978. 

P a i á c i o dos Bandei rantes , 22 de fevereiro de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de fevereiro de 1980. 
Ilda Duarte Thomaz, D i re to ra Subs t i tu ta da D i v i s ã o de Atos 

Of ic i a i s 

D E C R E T O N . ° . 14.761, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Cria, em Taubaté , Serviço Regional na Super in tendênc ia de Controle 
de Endemias — S U C E N 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e c o m fundamento no ar t igo 89 da Lei 
n.° 9.717, de 30 de janei ro de 1967 e nos termos do Decre to- le i Complementa r 
n . ° 7, de 6 de novembro de 1969, 

Decreta: 

A r t i g o 1° — F i c a cr iado u m S e r v i ç o Reg iona l , na R e g i ã o A d m i 
n i s t r a t iva do Va le do P a r a í b a , com sede em T a u b a t é , subordinado à D i r e to r i a 
de Combate a Vetores, da S u p e r i n t e n d ê n c i a de Controle de Endemias — S U C E N 
—, autarquia v incu lada à Secretar ia de Es tado da S a ú d e 

A r t i g o 2.° — O Se rv i ço Reg iona l tem a seguinte es t ru tu ra : 

I — D i r e t o r i a ; 
I I — S e ç ã o de A v a l i a ç ã o e Controle T é c n i c o ; 

I I I — S e ç ã o de O p e r a ç õ e s de Campo , c o m : 

a) Setor I ; 
b) Setor I I ; 
c) Setor I I I ; 

T V — S e ç ã o de A d m i n i s t r a ç ã o , c o m : 

a) Setor de F i n a n ç a s ; " 
b) Setor de A d m i n i s t r a ç ã o de Subf ro t a ; 
c) Setor de At ividades Complementares . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Os Setores I, I I e I I I da S e ç ã o de O p e r a ç õ e s 
de C a m p o s e r ã o sediados, respectivamente, nas cidades de T a u b a t é , G u a r a t i n 
g u e t á e S ã o J o s é dos Campos . 

A r t i g o 3.° — O Se rv i ço Reg iona l tem as a t r i b u i ç õ e s previstas no 
Decre to n.° 52.531, de 17 de setembro de 1970. 

Ar t igo 4.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u 
b l i cação . 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 22 dé fevereiro de 1980. 
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